







 INDICAÇÃO N° 176/2026


INDICO A CRIAÇÃO DE GRUPOS DE APOIO PSICOLÓGICO ÀS FAMÍLIAS ENLUTADAS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


PROFª SILVANA PERIN - MDB, vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal da Mulher e da Família, versando sobre a necessidade de criação de Grupos de Apoio Psicológico às Famílias Enlutadas, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o luto é um processo natural, porém extremamente delicado, que pode gerar impactos profundos na saúde emocional e mental dos indivíduos, especialmente quando relacionado à perda de entes queridos em circunstâncias traumáticas ou inesperadas;

Considerando a necessidade de políticas públicas que promovam acolhimento, escuta qualificada e suporte psicológico contínuo às famílias enlutadas, contribuindo para a prevenção de transtornos como depressão, ansiedade e isolamento social;

Considerando, de forma especial, a dor vivenciada por mães que perderam seus filhos, situação que demanda um cuidado ainda mais sensível, humanizado e especializado por parte do poder público;

Considerando que o atendimento em grupo fortalece vínculos, promove a troca de experiências e contribui para o processo de ressignificação da perda;

Considerando que a criação de Grupos de Apoio Psicológico às Famílias Enlutadas, poderão ser organizados de forma segmentada, a fim de melhor atender às diferentes realidades, tais como (perdas súbitas, doenças, acidentes, entre outros);

Considerando que a iniciativa poderá contar com acompanhamento de profissionais da psicologia e assistência social, garantindo um atendimento humanizado, contínuo e acessível.

Dessa forma, a presente indicação visa promover acolhimento, dignidade e cuidado às famílias que enfrentam a dor da perda, fortalecendo a rede de apoio emocional no município de Sorriso.        

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 31 de março de 2026.



PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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